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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 
ERRATA 

 

O MUNICÍPIO DE ANGELINA, com sede na Rua Manoel Lino Koerich, nº 80, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

82.195.951/0001-10, por intermédio do Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, para REGISTRO DE 

PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e demais normas legais federais e municipais vigentes. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: das 17:00 do dia 22/08/2025 até as 09h00min do dia 22/09/2025. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h10min do dia 22/09/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h10min do dia 22/09/2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
ENDEREÇO: As propostas e documentações de habilitação serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico 
no endereço: https://bnc.org.br/ 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O pregão eletrônico será realizado por meio de disputa à eletrônica em sessão pública, no seguinte 

endereço eletrônico: https://bnc.org.br/. 

1.2. Todo e qualquer ato referente ao presente processo licitatório dar-se-á exclusivamente por meio 

eletrônico via internet. 

1.3. A comunicação será realizada utilizando recursos de tecnologia da informação pela Internet, mediante 

condições de segurança –– criptografia e autenticação – em todas as etapas do certame. 

1.4. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido com apoio técnico e operacional da Secretaria de 

Administração. 

1.5. Os trabalhos serão conduzidos por servidores de órgão ou entidade vinculado ao Poder Executivo, 

denominados pregoeiro e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o Sistema, por acesso restrito com login e senha no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

1.6. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema eletrônico. 

1.7. Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta licitação: 

I. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 
II. Anexo II– Termo de Referência. 

III. Anexo III – Modelo de proposta de preços readequada. 
IV. Anexo IV – Modelo de declaração conjunta. 
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V. Anexo V – Modelo de declaração de enquadramento.  
VI. Anexo VI - Modelo de declaração de habilitação. 

VII. Anexo VII – Modelo declaração de elaboração independente de proposta. 
VIII. Anexo VIII – Ata de Registro de Preços. 

 
2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços e escolha da proposta mais vantajosa para a futura e 

eventual aquisição de materiais de construção, hidráulico, elétrico, ferramentas e equipamentos, para atender a 

Prefeitura Municipal de Angelina/SC, através de suas jurisdicionadas e fundos municipais, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em 09 lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no termo 

de referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2.4. O processamento da licitação será na qualidade de Interveniente Promotora, destinando-se o objeto 

licitado a atender às necessidades das Secretarias e Fundos Municipais. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação apenas as empresas previamente credenciadas na Plataforma “BNC” 

(https://bnc.org.br/), que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 

3.2. Não poderão disputar essa licitação: 

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou Ata de Registro de Preços, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 
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3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.2.10. Pessoa Física. 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata de Registro de 

Preços agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão da Ata de Registro de Preços, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.11. A participação na licitação implica, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o Edital, 
automaticamente, na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus Anexos, a 
observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos enviados em qualquer fase da licitação, não cabendo, portanto, posterior 
reclamação. 
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4. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 

4.1. Coordenar o processo licitatório; 

4.2. Receber, examinar e encaminhar as impugnações devidamente instruídas à autoridade superior; 

4.3. Receber, examinar e responder os questionamentos ao edital e seus anexos, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

4.4. Conduzir a sessão pública na internet e os trabalhos da equipe de apoio; 

4.5. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

4.6. Dirigir a etapa de lances; 

4.7. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

4.8. Receber a documentação adicional quando necessário; 

4.9. Receber, examinar e encaminhar o recurso devidamente instruído à autoridade superior para 

deliberação; 

4.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação e homologação e 

contratação. 

5. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

5.1. As pessoas físicas ou jurídicas deverão dispor de chave identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema eletrônico, emitida pelo sistema de Cadastro do portal https://bnc.org.br/. 

5.2. Atribuição de chave de identificação e de senha, obtidas a partir da homologação do Cadastro de 

Fornecedores, credenciará o interessado em participar do pregão eletrônico e o qualificará para fornecimento e 

envio de proposta eletrônica para o objeto correspondente ao grupo-classe indicado no edital. 

5.3. Caso não consiga visualizar o processo para envio de proposta eletrônica, o credenciado precisa solicitar 

qualificação ao Cadastro Geral de Fornecedores do sistema utilizado. 

5.4. O procedimento para inscrição e alterações, no Cadastro Geral de Fornecedores, encontra-se disponível 

no site do Portal de Compras pelo endereço https://bnc.org.br/ . 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão promotor da 

licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do Sistema 

eletrônico, para imediato bloqueio de acesso. 

5.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

5.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de acesso restrito e digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta eletrônica de preços, 

por meio do Sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 

6.2. O sistema de licitações estará disponível no endereço https://bnc.org.br/ na área de acesso restrito. 

6.3. Efetuado login no Sistema, o fornecedor somente irá visualizar os editais em que esteja cadastrado ou 

faço o cadastro. 

6.4. Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

Sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no edital. 

6.5. Quando o licitante for beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverá 

manifestar em campo próprio do Sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento das exigências 

previstas na lei. 

6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas na legislação vigente aplicável à matéria. 

6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.8. O licitante não poderá identificar-se (nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, site da 

empresa, etc.) no cadastro da proposta no sistema, sob pena de desclassificação. 

6.9. Qualquer elemento que possa identificar o licitante, importa na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 

6.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

6.11. Os licitantes deverão comunicar imediatamente ao provedor do Sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

6.12. Os licitantes deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 
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6.13. O fornecedor descredenciado no Cadastro Geral de Fornecedores terá sua chave de identificação e 

senha suspensas automaticamente. 

7. DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

7.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, aos licitantes interessados deverão cadastrar a 

proposta até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, 

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente enviada. 

7.3. A proposta não poderá ter prazo de validade inferior a 90 (noventa) dias, contados da data limite para 

apresentação das propostas neste Pregão, sendo este o prazo considerado em caso de omissão. 

7.4. Sob pena de desclassificação, a proposta eletrônica deverá ser preenchida indicando o valor unitário e 

total, expressos em reais, com no máximo 2 (duas) casas decimais no campo “valor da proposta”. 

7.5. No valor da proposta devem estar inclusos todos os custos com a remuneração, encargos sociais, 

operacionais, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, bem como taxas, impostos, fretes, e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega do produto. 

7.6. A proposta de preços deverá respeitar as especificações constantes neste edital e seus Anexos. 

7.7. Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas, junto ao Cadastro Geral de 

Fornecedores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens divulgadas via “chat” ou emitidas pelo Sistema junto ao seu endereço eletrônico (e-mail). 

7.8. A licitante vencedora do certame, deverá ajustar sua proposta no Sistema eletrônico, com os 

respectivos valores unitários readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo de 2 (duas) 

horas, contados a partir da convocação do pregoeiro. 

7.9.  Quando por lote, o valor readequado não poderá ser superior àquele oferecido. 

7.10. As propostas apresentadas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei. 

7.11. A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste Edital. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

8.1. Iniciada a sessão pública do pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo excepcional 

assim caracterizado pelo pregoeiro. 

8.2. Verificando-se o adiamento da sessão pública do pregão, o pregoeiro determinará nova data para 

continuação dos trabalhos, ficando intimadas os licitantes. 

8.3. O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma providência 

administrativa para o bom andamento dos trabalhos. 

8.4. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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8.5. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na 

forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO E ETAPA DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a 

contratação, a não identificação do licitante no cadastro inicial da proposta. 

9.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. As propostas apresentadas com o mesmo valor serão ordenadas automaticamente pelo sistema, por 

meio de sorteio eletrônico. 

9.5. Será considerada como primeiro lance a proposta inicial apresentada. 

9.6. Os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos somente inferiores ao último por ele ofertado e 

registrado pelo Sistema. 

9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro. 

9.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.10. O Sistema não identificará os autores dos lances. 

9.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 
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9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

9.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

9.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.20. Depois de encerrados, automaticamente, os itens/lotes para a recepção de lances, por comando do 

pregoeiro, encerrar-se-á a fase competitiva (etapa da disputa) e o Sistema eletrônico emitirá aviso via chat 

iniciando as fases de negociação, aceitabilidade e habilitação. 

9.21. O Sistema, automaticamente, verificará os requisitos para a aplicação da Lei Complementar nº 

123/2006. Na sequência o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

9.22. Deverá o pregoeiro, antes de anunciar o vencedor, encaminhar, pelo Sistema eletrônico, contraproposta 

diretamente à proponente que tenha enviado o lance de menor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

bem como decidir sobre sua aceitação, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas no edital. 

9.23. A negociação será realizada por intermédio do Sistema de troca de mensagens (chat), podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

9.24. Ocorrendo o empate será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.25. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas/lances enviados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta/lance mais bem 

classificado, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

9.26.  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.26.1.1. ao Sistema aplicará automaticamente o benefício da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, quando houver empresas dentro das condições previstas na lei; 

9.26.1.2. o Sistema convocará automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, momento que abrirá campo para recepção de lances, para enviar nova proposta inferior 
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àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos sob pena de preclusão, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

9.26.1.3. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I, do caput do artigo 45, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, serão convocados os 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º, do art. 44, da Lei 

Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.26.1.4. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º, do art. 44, da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações, será realizado sorteio automático entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá enviar melhor oferta. 

9.27. O disposto no subitem 9.26 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido enviada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.28. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.26, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedor do certame. 

9.29. Iniciada a etapa de habilitação da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta deverá atender 

as exigências de habilitação previstas no item 11 deste edital. 

9.30. O Sistema anunciará o licitante vencedor após adjudicação, ou, quando houver recursos, após a 

homologação. 

9.31. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda o edital. 

9.32. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada no prazo de 02 horas, constando: 

i. Valores unitários e totais readequados ao valor total representado pelo lance vencedor; 
ii. Razão Social da empresa; 

iii. Endereço completo e atualizado; 
iv. Telefone para contato; 
v. Endereço de e-mail; 

vi. Representante legal da empresa (nome, CPF, RG, cargo/função na empresa, telefones de contato); e 
vii. Dados bancários: 

a) Banco (nº e nome do banco para pagamento); 
b) agência bancária com dígito; e 
c) nº da conta bancária com dígito; 

9.33. O documento solicitado no subitem 9.32, deverá ser inserido como Anexo no Sistema Eletrônico a 

contar da convocação do pregoeiro, via “CHAT” no prazo máximo de 02 horas. 

9.34. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
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10. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1. Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e 

procedimentos estabelecidos em conformidade com este edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR LOTE”; 

10.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.2.1.1. Plataforma BNC; e 

10.2.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

10.2.1.3. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

10.2.1.4. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.3.1.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

10.5.1.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício 

da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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10.7.1.1. contiver vícios insanáveis; 

10.7.1.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.7.1.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.7.1.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.7.1.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação, que comprove: 

10.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

10.11. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

10.12. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

10.13. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução. 

10.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.16. os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.17. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
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vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

10.18.  vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

10.19. da integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato. 

10.20. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada 

e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

10.21. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

10.22. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 

como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 

caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

10.23. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

10.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.24.1.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

10.24.1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.25. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.26. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.27. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.28. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.29. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.30. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.31. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro/Agente 

de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos exigidos para habilitação, deverão ser apresentados por meio eletrônico, após 

convocação do pregoeiro no Sistema eletrônico via “Chat”, em até 02 (duas) horas, inseridos como Anexos no 

Sistema eletrônico ou no endereço eletrônico informado pelo pregoeiro. 

11.2. O pregoeiro ou equipe de apoio, verificará, nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, a autenticidade dos documentos solicitados e enviados, constituindo meio legal de prova. 

11.3.  Da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte: 

11.3.1.1. A regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte que 

apresentem restrição (documento vencido) no Certificado de Cadastro de Fornecedores, deverá ser 

comprovada, com o encaminhamento de documento hábil no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

11.3.1.2. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do 

direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 

administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na 

legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração), sendo facultada à Administração convocar aos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do Contrato ou revogar a licitação. 

11.4. Os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista exigidos deverão apresentar prazo de validade, no 

mínimo, até a data limite fixada para a abertura das propostas. Não constando a vigência, será considerado o 

prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão. 

11.5. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 
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11.6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

11.6.1.1. Os documentos necessários para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme os dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e 

específicos do objeto. 

11.7. DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

11.7.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 

respectivas alterações, caso existam; 

11.7.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

11.8. DOCUMENTAÇÃO FISCAL, PREVIDÊNCIÁRIA E TRABALHISTA: 

11.8.1.1. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às 

contribuições previdenciárias e de terceiros; 

11.8.1.2. Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 

11.8.1.3.  Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 

11.8.1.4.  Certificado de Regularidade do FGTS; 

11.8.1.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

11.9. DOCUMENTAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA: 

11.9.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

11.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - OPERACIONAL (Art. 67 da Lei 14.133/2021): 

11.11. Apresentação de um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa licitante, relativa 

aos serviços similares ao objeto licitado, que comprovem a prévia execução de projetos/levantamentos de 

características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando 

necessariamente o tipo de projeto/levantamento, as indicações da área em metros quadrados, os serviços 

realizados e o prazo de execução, que comprovem a execução dos itens semelhantes ao objeto licitado. 

11.12. Todos os documentos deverão ser apresentados por meio eletrônico, em até 120 (cento e vinte) 

minutos após convocação do pregoeiro via “Chat”, inseridos como Anexos no Sistema eletrônico. 

11.13. Após o envio dos documentos, o pregoeiro verificará nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões, caso necessite, os documentos com erros sanáveis ou faltantes, constituindo meio legal de prova. 

11.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 
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11.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.16. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

11.17.1.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.17.1.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

11.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

11.20. Para o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Após a fase de habilitação, encerrados os itens/lotes e declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 

manifestar sua intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do Sistema, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para a envio das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados a enviar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 

subitem 12.2, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor. 

12.4. Para fins deste edital considera-se “imediata”, a manifestação realizada no prazo máximo e 

improrrogável de 10 (dez) minutos. 

12.5.  O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. Os recursos registrados no Sistema, constituem meio legal de prova, desde que devidamente assinados, 

não sendo obrigatório o encaminhamento do original. 



 

16 

 

12.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal. 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional com as condições de 

compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos 

participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas 

aduzidas. 

13.2. Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de 

Registro de Preços. 

13.3.  Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente 

licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços. 

13.4.  O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade. 

13.5. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

13.6. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, serão convocados os interessados para assinatura eletrônica da Ata de 

Registro de Preços, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação. 

13.7. O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado 

informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso. 

13.8.  É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para 

assinatura no seu ambiente virtual. 

13.9. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador, por 

intermédio de instrumento contratual ou ordem de compra. 

13.10. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro 

classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e aos preços 

propostos. 

13.11. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado não comparecer ou se recusar a assinar a 

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município de Angelina/SC 

convocará os demais proponentes, na ordem de classificação. 

13.12. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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13.13. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

13.14. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

13.15. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

13.16. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições 

de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

13.17. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.18. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

i. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
ii. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
iii. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
iv. presentes razões de interesse público. 

13.19. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

13.20. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado. 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Ata de Registro de Preços a ser 

firmada com o licitante vencedor e suas condições são as estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de Preços 

deste Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos, além de outras fixadas na proposta do vencedor e 

necessárias à fiel execução do objeto licitado. 
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14.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 125, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.3. A contratação, objeto deste Edital, se efetivará na forma prevista no art. 115 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/2021, e nas condições dispostas no Termo de Referência (Anexo II). 

14.4. As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência (Anexo I) e neste Edital. 

14.5. O licitante vencedor deverá, por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, indicar o nome do 

representante responsável pela gestão da Ata de Registro de Preços, informando endereço, telefone, e-mail, 

etc. 

14.6. Se o licitante declarado vencedor não assinar Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data do recebimento da convocação, caducará o seu direito à contratação. 

14.7. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

podendo negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

14.8. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços para 

qualquer operação financeira.  

14.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

14.10. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de aviso, 

interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que 

a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos produtos entregues até 

o momento da rescisão.  

14.11. A rescisão da Ata de Registro de Preços provocada pela inadimplência da contratada acarretará 

aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.  

18.12. A aquisição do produto, objeto do presente Edital ficará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte 
conforme previsto na legislação federal vigente. 
 
15. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

15.1. O prazo, local e condições para entrega dos serviços estão definidos no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo 

II).  

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento vigente do exercício. 

A contratação se dará pelas seguintes dotações orçamentárias:  

Fundo Municipal de Assistência Social 

2.045 – Manutenção e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 

3 – 3.3.90.00.00.00.00.00. – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 
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09.002 – Fundo Municipal de Saúde 

2.030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

6 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.1002.0500 

 

03.001 – Secretaria de Administração e Finanças 

2.003 – Manutenção e Func. da Sec. de Administração 

14 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

04.001 – Secretaria de Educação e Desporto 

2.005 – Manutenção e Func. do ensino Fundamental 

28 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.1001.0500 

 

04.002 – Secretaria de Educação e Desporto – Creches 

2.008 – Manutenção e Func. do ensino Infantil - Creches 

41 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.1001.0500 

 

04.003 – Secretaria de Educação e Desporto – Pré-escolas 

2.011 – Manutenção e Func. do ensino Infantil – Pré-escolas 

51 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.1001.0500 

 

04.007 – Secretaria de Educação e Desporto 

2.018 – Manut. das Ações de Apoio ao Esporte 

68 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

05.002 – Secretaria de Saúde e Assistência Social 

2.019 – Manutenção e Func. do FIA 

77 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

06.002 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 

2.024 – Manutenção e Func. dos Serviços Urbanos 

92 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

06.003 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 

2.026 – Manutenção e Func. da Cozinha 

101 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

06.003 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 

2.025 – Manut., Conservação e Abertura de Estradas 

98 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

06.004 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 
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2.020 – Convênio de Trânsito – Polícia Militar 

104 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

2.021 – Convênio de Trânsito – Polícia Civil 

107 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

07.002 – Secretaria da Agricultura 

2.027 – Manut. e Func. da Sec. da Agricultura 

125 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

2.028 – Manutenção de Ações de Fomento ao Turismo 

127 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

17. DO PAGAMENTO  

17.1. A contratada apresentará mensalmente a Nota Fiscal dos serviços prestados, acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, à Unidade Administrativa, para aprovação pela Gestora da 

Contrato. 

17.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

17.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

17.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/ 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

17.6. Para fins de pagamento, a Contabilidade realizará consulta a todas as regras deste edital e seus anexos.  

17.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, devidamente regularizado. 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação durante o certame; 

18.3. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
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18.3.1.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.3.1.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.3.1.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

18.3.1.4. deixar de apresentar amostra; 

18.3.1.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

18.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.5. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

18.7. fraudar a licitação; 

18.7.1.1. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.7.1.2. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.7.1.3. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.7.1.4. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

18.10. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

18.10.1.1. advertência;  

18.10.1.2. multa; 

18.10.1.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.10.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

18.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.11.1.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.11.1.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.11.1.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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18.11.1.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.11.1.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

18.14. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 18.2, 18.3, 18.4 e 18.5, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.15. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.6, 18.7, 18.7.1.1, 18.8 e 18.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 18.2, 18.3 e 18.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.16. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

18.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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18.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

18.22. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa na Plataforma Licitar. 

18.23. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na Plataforma Licitar serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

18.24.  uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: poderão ser encaminhados no e-mail angelina@angelina.sc.gov.br. 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas as 

disposições contidas neste Edital.  

20.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, no interesse da Administração:  

20.3. Em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo;  

20.4. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinado a fundamentar suas 

decisões;  

20.5. Sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no credenciamento, na proposta e na 

documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.  

20.6. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou dos documentos de 

habilitação, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos 

os participantes.  
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20.7. A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiro, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses 

fatos, de acordo com o art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento.  

20.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.11. Cópia deste Edital e informações sobre o andamento desta licitação estarão à disposição dos 

interessados no link www.angelina.sc.gov.br na aba ‘LICITAÇÕES’ ou no endereço informado no preâmbulo.  

20.12. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
Angelina/SC, 04 de setembro de 2025. 

 
 
 

___________________________________ 
Eliseu José Coelho 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO 

1.1. Registro de preço visando a proposta mais vantajosa para a futura e eventual aquisição de materiais de 
construção, hidráulico, elétrico, ferramentas e equipamentos, para atender a Prefeitura Municipal de 
Angelina/SC, através de suas jurisdicionadas e fundos municipais, para atender as necessidades do município de 
Angelina/SC. 

1.2. Para fins de oferecimento de proposta, o valor máximo permitido por lote, está previsto na tabela abaixo: 

LOTE 01 - MATERIAIS GERAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR MÁX. 

UNITÁRIO 
VALOR MÁX. TOTAL 

1.1 AREIA MÉDIA M³ 1500,00 R$     200,63 R$       300.945,00 

1.2 PEDRA BRITADA N° 2 M³ 1000,00 R$     152,64 R$       152.640,00 

1.3 PEDRA BRITADA N° 1 M³ 400,00 R$     199,64 R$         79.856,00 

1.4 PEDRA BRITADA N° 0 M³ 300,00 R$     147,66 R$         44.298,00 

1.5 AREIA GROSSA M³ 2000,00 R$     213,00 R$       426.000,00 

1.6 ARGAMASSA COLANTE AC I - EMBALAGEM 20KG SC 300,00 R$        14,00 R$           4.200,00 

1.7 ARGAMASSA COLANTE AC II - EMBALAGEM 20KG SC 300,00 R$        30,19 R$           9.057,00 

1.8 ARGAMASSA COLANTE AC III - EMBALAGEM 20KG SC 300,00 R$        41,76 R$         12.528,00 

1.9 
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 - EMBALAGEM 

50KG 
SC 4000,00 R$        39,50 R$       158.000,00 

1.10 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 

ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 1/2" 
UN 2000,00 R$          0,45 R$               900,00 

1.11 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 

ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 3/4" 
UN 2000,00 R$          0,48 R$               960,00 

1.12 
ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM, 

PARAFUSO INOX, 14 MMX22MM 
UN 600,00 R$        11,08 R$           6.648,00 

1.13 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM 

ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 

PARAFUSOS 

UN 50,00 R$        34,49 R$           1.724,50 

1.14 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA 

ARGAMASSAS E CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E 

ISENTO DE CLORETOS 

L 150,00 R$          7,33 R$           1.099,50 
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1.15 LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 200 MICRA M² 2000,00 R$          2,12 R$           4.240,00 

1.16 FITA AMARELA ZEBRADA PARA SINALIZAÇÃO - 70MMX 100M UN 100,00 R$        23,13 R$           2.313,00 

1.17 
ARGAMASSA PRÉ MISTURADA DE CAL E AREIA PARA 

ASSENTAMENTO DE TIJOLO 

SC 20 

KG 
300,00 R$        32,76 R$           9.828,00 

1.18 
MANGUEIRA PARA AR E ÁGUA DE PVC/BORRACHA, PRESSAO 

300 PSI, DIAMETRO DE 3/4 POLEGADA 
M 1000,00 R$        13,29 R$         13.290,00 

1.19 

MOURAO ROLICO DE MADEIRA TRATADA, D = 8 A 11 CM, H = 

2,20 M, EM EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIAO (PARA 

CERCA) 

UN 2000,00 R$        20,89 R$         41.780,00 

TOTAL: R$ 1.270.307,00 

 

LOTE 02 – ARTEFATOS CERÂMICOS/DE CONCRETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR MÁX. 

UNITÁRIO 
VALOR MÁX. TOTAL 

2.1 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 

VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X 

A X C) 

UN 20000,00 R$          1,07 R$         21.400,00 

2.2 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 

VEDACAO, 6 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 14 X 19 CM (L X 

A X C) 

UN 15000,00 R$          0,84 R$         12.600,00 

2.3 
TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM 

(L X A X C) 
UN 10000,00 R$          0,73 R$           7.300,00 

2.4 
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 9 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 

MPA (NBR 6136) 
UN 4000,00 R$          3,37 R$         13.480,00 

2.5 
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 

4,5 MPA (NBR 6136) 
UN 3000,00 R$          4,85 R$         14.550,00 

2.6 

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO 

ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARAL

ELEPIPEDO, *20 X 10* CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 

MPA, COR NATURAL 

M² 2000,00 R$        57,08 R$       114.160,00 

2.7 
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, COMP 

80 CM, *30 X 10/10* (H X L1/L2) 
UN 600,00 R$        22,24 R$         13.344,00 

TOTAL R$ 196.834,00 
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LOTE 03 – COBERTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR MÁX. 

UNITÁRIO 
VALOR MÁX. TOTAL 

3.1 
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 

1,10 M (SEM AMIANTO) 
UN 2000,00  R$      93,46   R$    186.920,00  

3.2 
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 2,44 X 

0,50 M (SEM AMIANTO) 
UN 1000,00  R$        25,17   R$         25.170,00  

TOTAL R$ 212.090,00 

 

LOTE 04 - PREGOS E PARAFUSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR MÁX. 

UNITÁRIO 
VALOR MÁX. TOTAL 

4.1 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG 400,00  R$        18,65   R$           7.460,00  

4.2 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG 60,00  R$        23,05   R$           1.383,00  

4.3 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) KG 600,00  R$        17,48   R$         10.488,00  

4.4 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 1000,00  R$        17,83   R$         17.830,00  

4.5 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 800,00  R$        17,20   R$         13.760,00  

4.6 PREGO 26X84 COM CABEÇA KG 3000,00  R$        28,23   R$         84.690,00  

4.7 PREGO 20X42 COM CABEÇA KG 500,00  R$        24,92   R$         12.460,00  

4.8 PREGO 20X48 COM CABEÇA KG 500,00  R$        20,70   R$         10.350,00  

4.9 GRAMPO DE ACO POLIDO 1" X 9 KG 200,00  R$        17,67   R$           3.534,00  

4.10 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16" X 120 MM PARA 

TELHA FIBROCIMENTO 
UN 5000,00  R$          1,48   R$           7.400,00  

TOTA R$ 169.355,00 

 

LOTE 05 – ARAMES E AÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR MÁX. 

UNITÁRIO 
VALOR MÁX. TOTAL 

5.1 
ARAME FARPADO GALVANIZADO, 14 BWG (2,11 MM), 

CLASSE 250 
M 15200,00  R$          1,38   R$         20.976,00  

5.2 ARAME RECOZIDO 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 400,00  R$        22,60   R$           9.040,00  

5.3 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO UN 1500,00  R$        23,34   R$         35.015,40  
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5.4 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO UN 2000,00  R$        37,63   R$         75.267,36  

5.5 ACO CA-60, 4,2 MM, VERGALHAO UN 1500,00  R$          9,42   R$         14.126,40  

5.6 ACO CA-60, 5,0 MM, VERGALHAO UN 1500,00  R$        13,31   R$         19.958,40  

5.7 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO UN 1000,00  R$        56,38   R$         56.384,64  

5.8 ACO CA-50, 16,0 MM, VERGALHAO UN 200,00  R$     200,44   R$         40.088,00  

5.9 ACO CA-50, 12,5 MM, VERGALHAO UN 400,00  R$        77,30   R$         30.920,45  

5.10 ARAME RECOZIDO TORCIDO 1KG KG 500,00  R$        24,56   R$         12.280,00  

5.11 
ARAME FARPADO GALVANIZADO, 16 BWG (1,65 MM), 

CLASSE 250 - ROLO 250M 
UN 40,00  R$     310,00   R$         12.400,00  

5.12 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-61, (0,97 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 3,4 MM, LARGURA = 2,45 M 

X 6M, ESPACAMENTO DA MALHA = 20 X 20 CM 

UN 2000,00  R$     170,80   R$       341.600,00  

5.13 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA = 2,45 X 6 

M DE COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15 X 

15 CM 

UN 2000,00  R$     100,82   R$       201.640,00  

TOTAL R$ 869.696,65 

 

LOTE 06 – MATERIAIS ELÉTRICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR MÁX. 

UNITÁRIO 

VALOR MÁX. 

TOTAL 

6.1 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 

SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

M 3000,00  R$          2,41   R$           7.230,00  

6.2 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 

SECAO NOMINAL 4 MM2 

M 2000,00  R$          4,00   R$           8.000,00  

6.3 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 

SECAO NOMINAL 6 MM2 

M 2000,00  R$          5,75   R$         11.500,00  

6.4 
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 

TRADICIONAL (BASE E27) 
UN 1000,00  R$          4,85   R$           4.850,00  

6.5 

LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO 

COM BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI 

LAMPADA) 

UN 200,00  R$          6,56   R$           1.312,00  

6.6 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 40A, TENSAO UN 50,00  R$        10,90   R$               545,00  
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MAXIMA DE 240 V 

6.7 
DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 32A, TENSAO 

MAXIMA DE 240 V 
UN 50,00  R$        10,90   R$               545,00  

6.8 
DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 25A, TENSAO 

MAXIMA DE 240 V 
UN 50,00  R$        10,90   R$               545,00  

6.9 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 20 M 
UN 100,00  R$        10,45   R$           1.045,00  

6.10 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, 

DE 20 MM - ROLO 50M 
UN 200,00  R$     121,00   R$         24.200,00  

6.11 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) 
UN 120,00  R$          8,07   R$               968,40  

6.12 
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 
UN 500,00  R$          2,38   R$           1.190,00  

6.13 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 

TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN 20,00  R$     356,18   R$           7.123,60  

6.14 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 

TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN 20,00  R$     499,15   R$           9.983,00  

6.15 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 

TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN 20,00  R$     369,72   R$           7.394,40  

6.16 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 

TRIFASICO, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN 20,00  R$     491,98   R$           9.839,60  

6.17 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES 

NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN 

UN 20,00  R$     199,01   R$           3.980,20  

6.18 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, 

DE EMBUTIR, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 

DISJUNTORES DIN 

UN 20,00  R$     121,04   R$           2.420,80  

6.19 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, 

DE SOBREPOR, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 

DISJUNTORES DIN 

UN 20,00  R$     171,39   R$           3.427,80  

TOTAL R$ 106.099,80 
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LOTE 07 – MATERIAS HIDROSSANITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR MÁX. 

UNITÁRIO 
VALOR MÁX. TOTAL 

7.1 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL (NBR 5688) - BARRA 6M 
UN 100,00  R$        84,48   R$           8.448,00  

7.2 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL (NBR 5688) - BARRA 6M 
UN 80,00  R$        79,98   R$           6.398,40  

7.3 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL (NBR 5688) - BARRA 6M 
UN 100,00  R$        36,90   R$           3.690,00  

7.4 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL (NBR 5688) - BARRA 6M 
UN 100,00  R$        60,96   R$           6.096,00  

7.5 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, ÁGUA FRIA (NBR-5648) 

- BARRA 6M 
UN 200,00  R$        23,64   R$           4.728,00  

7.6 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, ÁGUA FRIA (NBR-5648) 

- BARRA 6M 
UN 100,00  R$        87,84   R$           8.784,00  

7.7 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 20,00  R$        25,74   R$               514,80  

7.8 
CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL 
UN 50,00  R$        22,03   R$           1.101,50  

7.9 
CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL 
UN 150,00  R$        22,66   R$           3.399,00  

4.10 
CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL 
UN 100,00  R$        10,86   R$           1.086,00  

7.11 
CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL 
UN 100,00  R$          4,75   R$               475,00  

7.12 
TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, 

PARA ESGOTO PREDIAL 
UN 40,00  R$        15,11   R$               604,40  

7.13 
TE SANITARIO, PVC, DN 75 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA 

ESGOTO PREDIAL 
UN 100,00  R$        15,69   R$           1.569,00  

7.14. 
TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA 

ESGOTO PREDIAL 
UN 50,00  R$          7,10   R$               355,00  

7.15. 
TE SANITARIO, PVC, DN 40 X 40 MM, SERIE NORMAL, PARA 

ESGOTO PREDIAL 
UN 50,00  R$          3,50   R$               175,00  

7.16 
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, COR 

MARROM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 
UN 200,00  R$          2,33   R$               466,00  

7.17 
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, COR 

MARROM, PARA ÁGUA FRIA PREDIAL 
UN 150,00  R$          8,80   R$           1.320,00  
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7.18 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA ÁGUA FRIA 

PREDIAL (NBR 5648) 
UN 100,00  R$          1,14   R$               114,00  

7.19 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA ÁGUA FRIA 

PREDIAL (NBR 5648) 
UN 50,00  R$          9,15   R$               457,50  

7.20 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, 

DN 25 MM, COM CORPO DIVIDIDO 
UN 50,00  R$        24,65   R$           1.232,50  

7.21 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, 

DN 50 MM, COM CORPO DIVIDIDO 
UN 20,00  R$        54,05   R$           1.081,00  

7.22 
JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 
UN 200,00  R$          3,79   R$               758,00  

7.23 
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 
UN 200,00  R$          3,71   R$               742,00  

7.24 
JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 
UN 200,00  R$          6,34   R$           1.268,00  

7.25 
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 
UN 200,00  R$          5,66   R$           1.132,00  

7.26 
JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 
UN 200,00  R$        19,30   R$           3.860,00  

7.27 
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 
UN 200,00  R$        18,33   R$           3.666,00  

7.28 
FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 25 M (L X 

C) 
UN 50,00  R$        10,58   R$               529,00  

TOTAL R$ 64.050,10 

 

 

LOTE 08 – MATERIAS PARA PINTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR MÁX. 

UNITÁRIO 
VALOR MÁX. TOTAL 

8.1 
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 

120, COR VERMELHA 
M 200,00  R$        23,43   R$           4.686,40  

8.2 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 200,00  R$        35,88   R$           7.175,04  

8.3 
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE - 3,6 

LITROS 
UN 100,00  R$     139,50   R$         13.950,00  

8.4 
TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO - 3,6 

LITROS 
UN 100,00  R$     144,07   R$         14.407,20  

8.5 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, FOSCO, COR BRANCO - UN 100,00  R$     101,70   R$         10.170,00  
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3,6L 

8.6 
TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, FOSCO, CORES 

VARIADAS - 3,6L 
UN 200,00  R$     101,70   R$         20.340,00  

8.7 
TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, FOSCO, COR BRANCO - 

18L 
UN 100,00  R$     508,50   R$         50.850,00  

8.8 
TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, FOSCO, CORES 

VARIADAS - 18L 
UN 130,00  R$     508,50   R$         66.105,00  

8.9 CAL HIDRATADA PARA PINTURA - EMBALAGEM 5KG UN 300,00  R$          1,60   R$               480,00  

8.10 
MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 

INTERNOS 
KG 200,00  R$          1,40   R$               280,00  

8.11 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO - 3,6L UN 100,00  R$        68,22   R$           6.822,00  

8.12 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO - 18L UN 80,00  R$     341,10   R$         27.288,00  

8.13 
TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, FOSCO, CORES 

VARIADAS - 3,6L 
UN 100,00  R$     101,70   R$         10.170,00  

8.14 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO - 3,6L UN 100,00  R$        68,22   R$           6.822,00  

8.15 
PROLONGADOR/ EXTENSOR TELESCOPICO, EM CHAPA 

METALICA, COM 3 METROS, PARA ROLO DE PINTURA 
UN 60,00  R$        59,64   R$           3.578,40  

8.16 
TINTA A OLEO BRILHANTE, PARA MADEIRAS E METAIS, 

MARROM TABACO - 3,6L 
UN 50,00  R$        97,13   R$           4.856,40  

8.17 

VERNIZ A BASE RESINA ALQUIDICA COM POLIURETANO 

PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, BRILHANTE, USO 

INTERNO E EXTERNO - 3,6L 

UN 50,00  R$     138,10   R$           6.904,80  

8.18 DILUENTE AGUARRAS - EMBALAGEM 5L UN 100,00  R$     110,00   R$         11.000,00  

8.19 TRINCHA 3" UN 100,00  R$        27,12   R$           2.712,00  

8.20 PINCEL 1.5" UN 50,00  R$        11,46   R$               573,00  

8.21 PINCEL 2" UN 50,00  R$        14,15   R$               707,50  

8.22 ROLO DE LÃ SINTÉTICA 9CM UN 50,00  R$        24,10   R$           1.205,00  

8.23 ROLO DE LÃ SINTÉTICA 15CM UN 50,00  R$        32,84   R$           1.642,00  

8.24 
TINTA ACRÍLICA PREMIUM SEMI BRILHO 18L - CORES 

VARIADAS 
UN 200,00  R$     547,50   R$       109.500,00  

8.25 
TINTA ACRÍLICA PREMIUM SEMI BRILHO 3,6L - CORES 

VARIADAS 
UN 400,00  R$     137,61   R$         55.044,00  

8.26 LIXA AMARELA N° 200 M 200,00  R$          8,92   R$           1.784,00  

8.27 LIXA AMARELA N° 80 M 200,00  R$          8,07   R$           1.614,00  
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8.28 
ROLO DE ESPUMA POLIESTER, 23 CM X 68 MM 

(COMPRIMENTO X DIAMETRO), SEM CABO 
UN 200,00  R$        19,09   R$           3.818,00  

TOTAL R$ 444.484,74 

 

LOTE 09 – DRENAGEM PLUVIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 

VALOR 

MÁX. 

UNITÁRIO 

VALOR MÁX. TOTAL 

9.1 

TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, 

PERFURADO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

(PEAD), DN *160* MM, (6") PARA DRENAGEM  

M 200,00 
 R$        

25,05  
 R$           5.010,00  

9.2 

GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS 

CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 16 

KN/M 

M² 1000,00 
 R$        

16,43  
 R$         16.430,00  

9.3 
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA 

CANA, DIAMETRO DE 30 CM, PARA ÁGUA PLUVIAL 
UN 500,00 

 R$        

22,78  
 R$         11.390,00  

9.4 
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA 

CANA, DIAMETRO DE 40 CM, PARA ÁGUA PLUVIAL 
UN 500,00 

 R$        

29,80  
 R$         14.900,00  

9.5 

ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 

ARMADO, SECAO RETANGULAR INTERNA DE 2,00 X 2,00 M 

(L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA 

MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 

UN 50,00  R$ 5.543,52   R$       277.176,00  

9.6 

ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 

ARMADO, SECAO RETANGULAR INTERNA DE 3,00 X 3,00 M 

(L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1.00 M, ESPESSURA 

MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 

UN 50,00  R$ 8.907,64   R$       445.382,00  

TOTAL R$ 770.288,00 

 

1.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como todos os impostos e 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, homologação, seguros e 

quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sem qualquer custo adicional além 

do máximo previsto. 

1.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do artigo 6º, inciso XXIII da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado até o limite de 

2 (dois) anos, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

1.6. Licitação do tipo menor preço, nos termos do art. 33, inc. I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. Com o intuito de manter funcionamento das atividades administrativas internas e de atendimento ao 

público sempre primando pela excelência no atendimento ao cidadão, a Prefeitura Municipal da Angelina, suas 

Secretarias e Fundos Municipais, vê-se diante da necessidade de Aquisição de material de construção, hidráulico, 

elétrico, ferramentas e equipamentos de modo a suprir as necessidades que por ventura possam surgir.  

2.2. O objeto ora pretendido se faz necessário para dar continuidade serviços de manutenção das vias, praças, 

prédios e espaços públicos, uma vez que a manutenção por esse serviço é de responsabilidade da Administração 

Pública, com uma grande extensão de ruas, vicinais, ramais e praças que necessitam de manutenção e limpeza 

periódica além de pavimentação e drenagem, por esse motivo se justifica um quantitativo de materiais 

suficiente para garantir as demandas. 

2.3. Justifica-se ainda, a quantidade ora solicitada, uma vez que, foram analisadas as demandas de consumo dos 

anos anteriores, e com objetivo de um melhor planejamento, a fim de evitar a repetição de processos licitatórios 

essenciais ao pleno funcionamento da Prefeitura Municipal. 

3. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital e respectivos anexos. 

4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de uma ampla gama de 

materiais essenciais para o funcionamento da prefeitura. Os itens a serem adquiridos incluem: 

I. Materiais de Construção: Cimento, tijolos, areia, brita, telhas e outros itens necessários para obras de 
construção civil e reparos estruturais. 
 

II. Materiais Hidráulicos: Tubos, conexões, torneiras, válvulas e caixas d'água, indispensáveis para a 
manutenção da rede de saneamento e hidráulica dos prédios públicos. 
 

III. Materiais Elétricos: Fios, cabos, disjuntores, lâmpadas, tomadas e interruptores, garantindo a 
manutenção da rede elétrica municipal e a iluminação pública. 

 
4.2. A lista detalhada de todos os itens, com suas respectivas unidades de medida e quantidades estimadas, 
estará disponível no item 1.2, da Cláusula Primeira deste Termo de Referência. 
 
4.3. Os fornecedores deverão garantir a entrega dos produtos em perfeitas condições, em suas embalagens 
originais e com a devida garantia, conforme as normas aplicáveis. A prefeitura designará fiscais para acompanhar 
o recebimento e atestar a conformidade dos produtos entregues. 
 
5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. SUBCONTRATAÇÃO 
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6.1. Não será admitida a subcontratação e/ou terceirização, total ou parcial, do objeto licitatório, salvo por 

autorização expressa da Contratante. 

6.1.1. A Contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

8.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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8.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Contratante. 

8.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 

contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 

2146/2011, Segunda Câmara). 

8.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

9. PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do 

respectivo recebimento da Nota de Liquidação acompanhada da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco (transferência eletrônica ou PIX), agência e conta corrente indicados pela 

Contratada. 

9.1.1. Em caso de entrega fracionada dos bens/serviços, o pagamento será realizado proporcionalmente a 

efetiva entrega, desde que ocorra a emissão da respectiva nota fiscal. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota de Liquidação, Nota Fiscal ou Fatura quando o fiscal do 

contrato ou ato equivalente atestar a entrega definitiva do objeto da ordem de compra emitida pela área de 

compras. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.4. A cada pagamento à Contratada, a Administração realizará consulta on-line para verificar a manutenção das 

condições de habilitação, observadas as seguintes condições: 

I. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, deve-se providenciar a sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a Contratada regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa; 

II. O prazo anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração; 

III. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

IV. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos 

contratos em execução, cancelamento de ata de registro de preços, fazer juntada nos autos dos 

processos administrativos correspondentes, assegurada a Contratada a ampla defesa; 



 

37 

 

V. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não regularize sua situação; 

VI. Verificada a regularidade fiscal, social e trabalhista no dia da liquidação da despesa, o pagamento poderá 

ocorrer ocorrerá sem nenhuma restrição à Contratada; 

VII. Havendo erro na apresentação da Nota de Liquidação, na Nota Fiscal, dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a administração; 

VIII. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento ou PIX enviado; 

IX. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.5. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

9.5.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

10. GARANTIA DOS MATERIAS FORNECIDOS 

10.1. O prazo de garantia para os produtos e materiais objetos desta licitação será aquele estabelecido pelo 

respectivo fabricante, observado o prazo mínimo de 12 (doze) meses. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

I. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

II. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

III. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

IV. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

V. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VI. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
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VII. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VIII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

X. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa de mora, no percentual de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado no adimplemento 

da obrigação calculada sobre o valor contratual atualizado correspondente à parcela de execução em 

atraso, até o máximo de 10 % (dez por cento) do valor do presente contrato; 

c) Multa pela inexecução total ou parcial do contrato, graduável conforme a gravidade da infração, no 

percentual máximo de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato ou do empenho; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo máximo de até 03 (três) 

anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Contratada, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

11.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

Município de Angelina/SC, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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11.9 Se durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de 

Angelina/SC. 

12. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERÊNCIAIS 

12.1. Os valores estimados máximos dispostos na planilha de itens, foi elaborada com base em cotações de 

mercado que acompanham este certame. 

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento municipal para o exercício de 2025 e futuros e sua indicação fica postergada para o momento da 

assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente. 

14. FORO 

14.1. Elege-se o foro de Santo Amaro da Imperatriz/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação. 

15.1. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A Contratada deverá comprovar por ocasião da cobrança as notas fiscais devidamente atestadas. 

15.2. A aceitação será realizada com base nas especificações contidas neste Termo de Referência. 

15.3. Em caso de manifestação de desistência da Contratada fica caracterizado descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão licitante, conforme estabelecido no art. 90 § 5º da Lei 14.133/2021. 

15.4. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
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mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Contratante à continuidade do contrato. 

 
Submeto o presente Termo de Referência à aprovação dos Ordenadores de Despesas e Gestores da Contatação. 

 

Angelina/SC, 04 de setembro de 2025. 

 
DIOCÉZIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA READEQUADA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 
 

Razão Social da empresa:______________________________________________ 
Endereço completo: __________________________________________________ 
Telefone para contato: ________________________________________________ 
Endereço de e-mail: __________________________________________________ 
Representante legal da empresa (nome, CPF, RG, cargo/função na empresa): _______ 
Dados bancários: 
a) Banco (nº e nome do banco para pagamento): ________________________________ 
b) nº da agência bancária com dígito: __________________________________________ 
c) nº da conta bancária com dígito: ____________________________________________ 
 

Lote **:  

Item Quantidade Un. Marca  Descrição Valor Unitário Valor Total 

       

       

       

       

       

       

TOTAL R$  

 
Local e data: 
 

Assinatura do Representante Legal 
 
*OBS: A Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 
 
A empresa _____________________________________________ CNPJ _____________________ sediada na 
_____________________________________ telefone ________________ e-mail 
____________________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para 
os fins do pregão supramencionado, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:  
a) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;  
tes do edital supra;  
b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), em 
cumprimento ao estabelecido no inciso III do art. 62 da Lei 14.133/2021;  
c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
sposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
d) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, em cumprimento ao que determina o inciso II do art. 70 da Lei 14.133/2021.  
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, conforme disposto na Lei nº 13.146, de 2015 e inciso XVII do art. 92 e art. 116, parágrafo 
único, da Lei 14.133/2021.  
rt. 116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021.  
f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
Observação: Para o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

_____________________, ____ de ________________ de _______.  
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 
*OBS: A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

(Somente para ME, EPP ou Cooperativa) 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 
A Empresa _______________________________________________________, devidamente inscrita no CNPJ 
sob nº ____________________________, sediada em 
___________________________________________________, por intermédio de seu representante legal, para 
fins da Licitação nº 012/2025 – modalidade Pregão Eletrônico n° 003/2025, DECLARA expressamente, sob as 
penas da lei, que:  

I. Encontra-se enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, na forma da 
LC nº 123/2006 e Lei n.º 11.488, art. 34.  

II. Tem conhecimento dos arts. 42 e 49, da Lei Complementar nº 123/2006, estando cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao 
inciso II do art. 70 da Lei 14.133/2021.  

III. Não está incursa em nenhuma das vedações do art. 3º. § 4º da Lei Complementar nº 123/2006. 
IV. Preenche todos os requisitos da Lei Complementar n.º 123/2006.  

 
_____________________, ____ de ________________ de _______. 

 
Assinatura do Representante Legal 

 
OBS.:  
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  
2 – A declaração deve ser apresentada junto ao credenciamento. 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 
A empresa __________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 
_______________________________________________________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.º ______________________________________ e do CPF n.º _________________, DECLARA, 
na forma e sob as sanções previstas na Lei 14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO 
exigidos para participação nesta licitação.  
participação nesta licitação.  
 
DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 
 

_____________________, ____ de ________________ de _______.  
 

Assinatura do Representante Legal 
 

 
OBS.:  
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  
2 – A declaração deve ser apresentada junto ao credenciamento. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 
___________________________(identificação completa do representante da licitante), como 

representante devidamente constituído de ____________________(identificação completa do licitante) 
doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item __________ do Edital 
________________(completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

I. A proposta apresentada para participar da (identificação da l ic itação nº___/20__) foi elaborada 
de maneira independente pelo (Licitante/consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identif icação da lic itação nº___/20__), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar (identif icação da licitação 
nº___/20__) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato deste Leilão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

III. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar (identificação da licitação) não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do (identificação da licitação) não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

VI. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Local e Data. 
 

(assinatura do representante legal da empresa ou procurador habilitado) 
 
 

OBS: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante da licitação. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

46 

 

ANEXO VIII 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025 

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANGELINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
______________, com sede na Rua _____________, nº, Centro, Angelina/SC, neste ato representado pelo(a) 

Sr(a). _____________________, na qualidade de ____________________________. 

CONTRATADA: ________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº ________________, com sede na ____________________________, neste ato representada por 
____________________________, portador(a) do RG nº ______________ e CPF nº ________________, 
doravante denominada CONTRATADA. 

 

As partes acima qualificadas celebram a presente Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº ___/2025, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta Ata o Registro de Preços o Lote **, para a futura e eventual aquisição de materiais de 
construção, hidráulico, elétrico, ferramentas e equipamentos, para atender a Prefeitura Municipal de 
Angelina/SC, através de suas jurisdicionadas e fundos municipais, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. Integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº ___/2025, com seus anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

1.3. O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade requeridas, 
atendendo rigorosamente às normas técnicas aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. Os fornecimentos/serviços serão autorizados por meio de ordens de serviço específicas, emitidas 
conforme a necessidade da Administração, contendo a descrição detalhada do escopo, prazos e condições 
específicas de cada demanda. 

2.2. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias úteis após a ciência da ordem de 
fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor, observadas as especificidades de entregas dispostas no 
Termo de Referência e seus respectivos subitens 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa da 
Administração e acordo entre as partes. 
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3.2. A prorrogação deverá ser formalizada mediante termo aditivo, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do término da vigência contratual. 

3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 107, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

4.1. O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ ____________ (_________________), 
correspondente à soma dos produtos das quantidades estimadas pelos preços unitários ofertados na proposta 
da CONTRATADA, conforme tabela abaixo: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE: 

END: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
PREÇO UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

    [Valor] [Valor] 

    [Valor] [Valor] 

    … … 

      

      

      

 

4.2. Nos preços unitários estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, deslocamentos, materiais, equipamentos e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal ou 
fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 
CONTRATADA, após o seguinte procedimento: 

a) Apresentação da nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, devidamente atestada pelo fiscal da Ata de Registro 
de Preços; 

b) Verificação da conformidade dos serviços executados com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta; 

c) Verificação da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, mediante consulta aos seguintes 
documentos: 

– Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

– Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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– Certidões de regularidade fiscal com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA. 

4.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

4.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) I = (6/100)/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice [especificar índice, preferencialmente INPC 
ou IPCA], exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

5.5. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, conforme art. 136, §1º, inciso II da Lei nº 
14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município de Angelina para o exercício de 2025, na classificação abaixo:  

Fundo Municipal de Assistência Social 

2.045 – Manutenção e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 

3 – 3.3.90.00.00.00.00.00. – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

09.002 – Fundo Municipal de Saúde 

2.030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

6 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.1002.0500 

 

03.001 – Secretaria de Administração e Finanças 

2.003 – Manutenção e Func. da Sec. de Administração 

14 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

04.001 – Secretaria de Educação e Desporto 

2.005 – Manutenção e Func. do ensino Fundamental 

28 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.1001.0500 

 

04.002 – Secretaria de Educação e Desporto – Creches 

2.008 – Manutenção e Func. do ensino Infantil - Creches 

41 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.1001.0500 

 

04.003 – Secretaria de Educação e Desporto – Pré-escolas 

2.011 – Manutenção e Func. do ensino Infantil – Pré-escolas 

51 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.1001.0500 

 

04.007 – Secretaria de Educação e Desporto 

2.018 – Manut. das Ações de Apoio ao Esporte 

68 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

05.002 – Secretaria de Saúde e Assistência Social 

2.019 – Manutenção e Func. do FIA 

77 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

06.002 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 

2.024 – Manutenção e Func. dos Serviços Urbanos 

92 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

06.003 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 

2.026 – Manutenção e Func. da Cozinha 

101 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 
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06.003 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 

2.025 – Manut., Conservação e Abertura de Estradas 

98 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

06.004 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos 

2.020 – Convênio de Trânsito – Polícia Militar 

104 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

2.021 – Convênio de Trânsito – Polícia Civil 

107 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

 

07.002 – Secretaria da Agricultura 

2.027 – Manut. e Func. da Sec. da Agricultura 

125 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

2.028 – Manutenção de Ações de Fomento ao Turismo 

127 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 1.500.7000.0000 

6.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, compete 
à CONTRATADA: 

7.1.1. Executar os serviços conforme as normas técnicas da ABNT, CAU, CREA e demais órgãos reguladores 
aplicáveis; 

7.1.2. Quando necessário, emitir as ARTs/RRTs necessárias para cada projeto ou serviço técnico desenvolvido; 

7.1.3. Corrigir, sem ônus para a CONTRATANTE, quaisquer falhas, defeitos ou imperfeições detectadas nos 
serviços entregues, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados do recebimento definitivo; 

7.1.4. Cumprir rigorosamente os prazos previstos nas ordens de serviço; 

7.1.5. Obedecer aos princípios da eficiência, legalidade, economicidade e sustentabilidade; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município de Angelina, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade; 

7.1.8. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a 
quaisquer reclamações; 
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7.1.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou nesta Ata de Registro de Preços; 

7.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preços; 

7.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de Registro 
de Preços; 

7.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, compete 
à CONTRATANTE: 

i. Emitir as ordens de serviço com as especificações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

ii. Fornecer documentos e informações técnicas pertinentes e necessárias à execução do objeto; 

iii. Avaliar os serviços entregues e emitir o atesto técnico, por meio da fiscalização da Ata de Registro de 
Preços; 

iv. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente aos serviços efetivamente executados, 
no prazo e forma estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços; 

v. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, por meio de servidor ou comissão especialmente 
designada, aplicando as sanções administrativas quando cabíveis, garantindo à CONTRATADA a ampla 
defesa e o contraditório; 

vi. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

vii. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

viii. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

ix. Zelar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O Município designa como Gestora da Ata de Registro de Preços, Ariane Dauana Coelho Soares e Carlos 
Eduardo Goulart Dias, Secretário Municipal de Administração, Finanças e Desenvolvimento como Fiscal da Ata 
de Registro de Preços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que acompanhará e validará as entregas, 
exigindo correções quando necessárias. 

9.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e da Ata de Registro de Preços. 

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
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no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços. 

9.4. O fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

9.5. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

9.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas nesta Ata de Registro de Preços e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021. 

9.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. O recebimento do objeto contratual observará o seguinte procedimento: 

10.1.1. Recebimento provisório: será lavrado após a entrega do serviço e na data da entrega da última Nota 
Fiscal, de acordo com o disposto no art. 140, I, “a” da Lei nº 14.133/2021, não implicando em 
reconhecimento da regularidade do serviço, nem do respectivo faturamento; 

10.1.2. Recebimento definitivo: será lavrado em até 15 (quinze) dias após o recebimento provisório, de 
acordo com o disposto no art. 140, I, “b” da Lei nº 14.133/2021, compreendendo a aceitação do serviço, 
segundo a quantidade, características e especificações técnicas contratadas; 

10.2. Não sendo o caso de refazimento ou complementação, a CONTRATANTE emitirá o termo de 
recebimento definitivo. 

10.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
serviços prestados, nem ético-profissional pela perfeita execução da Ata de Registro de Preços, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pela Ata de Registro de Preços. 

10.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da Ata de 
Registro de Preços. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
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de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.4. fraudar a licitação; 

12.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.3.1. advertência; 

12.3.2. multa; 

12.3.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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12.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1, 12.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.7.1. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 
12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.7.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.7.3. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.7.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.7.5. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.7.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12.7.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12.7.8. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa na Plataforma Licitar. 

12.7.9. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na Plataforma Licitar 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços; 

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência para a Administração. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020. 

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se 
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor. 

rme a legislação em vigor. 

14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo para a CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, garantindo que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 
7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado 
ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito 

c) por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

d) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados 
só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados nesta Ata de Registro de Preços, e em 
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros finalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz/SC para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Angelina/SC, ___ de ____________ de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE ANGELINA/SC XXXXXXXX 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

Nome: ____________________ CPF: ________________ 

Nome: ____________________ CPF: ________________ 


